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DECISÃO

   1. Considerando que não foi encontrado o endereços de Eduardo Cristiano Sá para citação, determino que

 o cartório proceda a consulta, via sistema Bacenjud, Infojud, Renajud e os demais requeridos no mov. 338

, e certifique quanto à existência, ou não, de endereço atualizado da parte requerida.

 1.1. No mais, cumpra-se as determinações retro.

  2. Sem prejuízo, expeça-se ofícios aos Cartórios Registros de Imóveis de Terra Rica/PR, Itaúna do Sul/PR

e Coxim/MS, para que informem acerca da existência de imóveis de propriedade da Massa Falida.

 3.  Quanto as manifestações de mov. 333 e 337, manifeste-se a parte autora e o administrador judicial no

prazo de 15 (quinze) dias.

 4. Intimações e diligências necessárias.

Nova Londrina, datado e assinado digitalmente.

Mario Augusto Quinteiro Celegatto
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